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Aos vinte e qllatro dias clo mês de jLrnho do ano dois mil e vinte e clois, às oito horas e vinte minutos, na
Sala de Retrniões da PrefèitLrra de Marmeleiro, Av. Macali, nu 255, Centro, ern Marmeleiro - PR,
compareçeu o Sr. Paulo JaiL Pilati, portadol cla céclula cle identidacle civil(RG) n'4,352.883-l SSP/PR e

insclito iro CPF/MF sob o n" 524.104.239-53, Prefeito e re¡rreserrtante do MUNICÍPIO DE
MARIÌIELEIRO, pessoa jurítlica de direito público intel'no, inscrito n0 CNPJ ti" 16.205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ol'a em diante denominado
CONTRATANTE e o Sra. Daiana Cristina Barbosa, portaclor da cédula de ideritidade civil (RG) n"
9.793.461-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 055.098.559-08, representante legal da empresa:
DAIANA CRISTINA BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no
I1.390.17710001-68, com secle na Rua Seis, no ll7l, Bairro Santa Rita, Ciclade de Marmeleiro, Estaclo
do Paraná, CEP 85615-000, Telefbne (46) 3525-341I I 99125-0337 , e-mail:
içtì-e.Ipsy]dnurlll-4(irhilt!ll¡tj].-qqLl, lteste ato clenominacla CONTRAT.4DA, classifìcada para assinar a Ata
de Registlo de Pleços, tios itens abaixo especifìcaclos. (lue tem efeito cle compromisso nas conclições
estiprrlaclas no Eclital e ua proposta clcì prcços, rcf'crentc
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A i

¿ì o/cont dos rocllrtos/scrv abaixo es

ao Erf ital clc Pregão Eleîrônico tt." 046/2022.
mplantaçào cle Registlo de Pleços para
ilicados:

USULA -DA DO RE O presente Registro de
Pleços terá validacle cIe l2 (doze) mescs contatlos cJa assinatura clesta a ta, ou seja, até 23 de junho c{e
2023. A existêucia do registlo cle prcços não obriga a AcLninistração a r.eti rar todo o objeto licitado, sendo
as cluarrticlades e valol'es acinra especificaclos, uma estimativa cle ccln trataç;ìo. A enrpresa contratacla
deverá atendcl as solicitaçõcs do Municí¡rio clc Malurcloilo r.r-ìcsr1.ìo ¡rarcclaclalrrcnte, c¡u a lquer quc sc.j aa
quanticlaclc solicitada, obscrvaclos t-ls inritcs nr¿ixin'los cstimaclos. CLÁ(lSLtLÁ TER
PRA CONDI JE

CEIR,'1 DOS

CNPJ: 76.205 t-01
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ltern Qtde.
Unid.

Medida Descrição Marca Valor
Unitário

Valor
Total

0r 157 M'
Vidro canel¿rclo 3 MM oolocaclo, incltrindo as
despcsas com a retirada rl<l vitlro danifìcadcl,
instalação, deslocantento e tlescarte.

Pr(rpria t54,33 24.22c),81

02 r60 M2

Viclro liso incolor' 3 MM colocado, incluindo as
tlespesas com a retilacla do viclro clanificaclo,
instalação, cleslocarnento e descat'te.

Pr'ópria 154,33 24.692,80

03 95 M2

Vidlo liso ternperado l0 MM colocaclo, incluindo
as despesas corn a retirada dcl viclro clanificado,
instalação, cleslocamento e descarte.

Própria 393,60 31.392,00

04 ti5 M2

Vidro liso tenrpelado 8 MM colocaclo, incluindo as
clespesas cont a retira(lâ clo vicllo clanificaclo.

, rleslocanrento e clescaltei nsta
Própria 3 59,OrJ 30.52 t,rJ0

05 7t M2

06 30 M?

Espelh<.r 3 MM, incluindo ¿ìs clcspcsas corn
inslalaçño, clcslocalnento c dcscaltc.
Vidlo jateacl<t lìlsco tcnrpclatkr 8 MM coloca<kr,
inclLrinclo as dcspcsas conr
tlanilìcarlo. inst¿rl tlcslcic¿rrncnto e tlescalte

a lctrnda do vidlo

Pró¡rria

Próplia

2t3.31

-379,9 t

t5.t49.27

r 1.397,30

07 80 M2

Forneci¡.ncnto c instalaçiìo tlc cst¡rrach.iu cle

aluminio c vich'o tcm¡reraclo liso lOmm para uso
ern janelas dc correr', inclLrinclo its clespesas conr a

retirada clo viclro danificado desloc¿rmc¡rto e

clescalte.

Pr'ópria 461,25 36.900,00

08 70 M2

e instalação cle esquadria cle

alumínio e viclro tenrperado liso l0nrnr para uso
em portas de coller, incluindo as despesas com a
retiracla tlo viclr'o danificado deslocamento e

clescarte.

Fornecirrrento

Própria 430,50 30. r3s,00

Valor Tot¿rl Estimado 2t0.417,98
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incluíclas as clespesas pala instalação/colocação/substitr-riçãur clos viclros juuto ags inlóveis i¡clicaclos pelo
Deparlamcnto solicitante. Os vidros/cspcllros objcto clcsta Ata. clevcrâo scr entreguc's e instalado, ir.,.,.'
ônus cle entlcga), parceladame¡lte, dc acoldo conl as solicitaçòcs clos Dc¡raltarlrcntos clurantc o ¡rcrioclo
de vigêrrcia da Ata de Registro de Preços. A Contratada cleve¡'á atencler as solicitações clos Depar.tarnentos
no prazo tnáximo de 07 (sete) dias úrteis, contados do mourento do recebintento da Autorização dc
Cornpras / Ordem de Execr.rção cle Serviços. Os prazos poclerão sel prorrogados uma vez, por igual
período, qttando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justitìcado aceito pela Admrnistraçã0. CONDIÇOIS DE RECIBIMENTO DO OBJETO: Os objeros
deste edital serão dados como recebido confbrnre: a) Recebimento Provisório: A parlir da data da
entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e tjscal da Ata de
Registro de Preços, responsável pelo Recebimento terá um prazo de 03 (três) dias úteis para
conf'erência da Nota Fiscal, produtos, instalação, lote, quantidade, bem como verifrcar a conformidade
do material e serviço com o solicitado na Nota de Ernpenho, Caso ocorraln clivergências entre o bem
solicitado e o entt'egue, o fiscal da Ata cle Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num
prazo de 02 (dois) tlias contados clo recebimento cla notificação fbrrnal pela Contratada. b) Recebimento
Delinitivo: Após o prazo defìnido para recebimento plovisór'io cla mercacloria e estanclo toclos os produtos
em colrfbt'uriclade corr a Ata cle Registlo cle Preços, o lÌscal cla Ata cle Registro cle Preços responsÀvel pelo
Recebitnento atestará tta Nota Fiscal o recebimento clefi¡litivo encarninhando a meslra poia os tramites
legais clc pagamento. c) A assinalura no conhccimc¡rto cla cnrprcsa transportaclola u¿ìo implica/atcsta o
recebimento defìnitivo cla tnel'cttclolia ou (lLlc iì ulcsura estcja eur conl'oln-ìidaclc com a Nota clc
Ernpenho/Ata cle Registro de Preços. cl) A Arlnrinistlaçiìo rejeitará, no toclo ou cnl pâile, os fbrnecinlentos
executados em clesacordo collì o clisposto neste Tenno de Rcfèrôncia. Se, após o rccebinlento provisório,
constatar-se que os fornecimentos fblam lealizados em desacorclo com o especificaclo, com defeito ou
incotlpleto, a empresa fornececlora será uotificada para qr,re proviclencie, dentro do prazo a ser
cleterminaclo, a correção necessária. e) lnclependentemente tla aceitação, a Contratada deveiá garantir a
qualidade dos proclutos fbl'necidos pelo prazo cle garantia, obrigando-se a substilLrir no prazo determinaclo
pela Adnrinistração, às suas expensas, aquele que apresente falha ou clefeito durante o recebimento e o
período de cobertura cla galantia. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Será responsabilidade da
CONTRADADA a limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais descartados de
todos os itens clescritos neste termo, sem ônus para o município, inclusive deverá atender a
legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos. Enviai seus colaboradores devidamente
icientificaclos, com crachá e/ou trnifbrrnizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individ*al -
EPIs, responsabilizando-se pelo sell uso. Ficará obrigacla arefazer, a sLìas expensas, o prodr,rto que vier a
ser t'ecusado, sendo qtte o mesnlo não atenda as exigências plevistas neste clessritivo. Deverá permitir, a
qualqtter tempo' qtle o engenheiro/fisoal do quaclro cle fìrncion¿irios clo cont¡atante inspecione gi pr.oclutos
e exan'ìlne os registros e docurucntos cFlc consiclc:raI ncccssário. Ent lcgar 0s produtos cnr pcrf'eitas
conclições de usr.r, com local limpo c livrc clc cntrrlhos. Entrcgar os ploclutos llo prazo cstabeleciclo.
Manter clurante toda a exccução cla Ata, cm cornp¿ìtibiliclaclc cour as obr rgaçÕes a serenl assrrmidas, todas
as conclições de habilitação e cìu litrcaçrìo exigiclas ueste ato convocatório. Deverá fblnecer, além cla rnão
de obra, toclo o ferranrental, EPI's, EPC's. eciuipanrentos adecluados (abraugenclo tanrbém escaclas,
andaiures, betoneiras elétricas o tu ¿r combustão e linhas cle vid ) necessár'ios ao f-ornecimento do prodtrto e¿t

veiculo para transporte de seus funoionár.ios, Esse veiculo deve sel' dimensionado para atender a equipe
que prestará os seruiços de instalação, devendo prever o carregaulento de f'erramentas e equipantentos
necessários para a realização das atividades solicitaclas pelo CONTRATANTE, Cumprir fielmente com
todas as obrigações desta Ata e Ec{ital. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a
vigência da Ata de Registro de Preços. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
na licitação. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem co rno errrolurnentos, ônus ou encargos de qualquer espécie
e origern, pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços. Responsabilizar-se por
quaisquer danos ou prejnízos, fisicos otr rnateriais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, pelos
seus prepostos, advinclos de imperícia, neg ligência, imprudência ou clesrespeito às normas cle segurança,
quanclo da execuçõo clo fornecimento. A contratada é res¡ronsável por obter e lïanter, clurante todcl o
prazo de vigência do contrato, toclas as autorizaçòcs, lvar¿is c liccuças, scja cle que uatureza fìrrerla
porventLu'a exigiclas pat'a o cunrprimento clo otljeto li
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ploclutos entregues, nos termos cla legislação vigente, além cle responcler, civil e crimiualmente, por toclos
os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a ierceiros,
assim cotno executá-los ern perf'eitats coudições, utilizanclo ¡rrocedimento cla rnelhor técnica, em estrita
obediência à legislação vigente. às clisposições aplicáveis cta Â13N1'. Iclentilical toclos os equipamerrtos e
materiais de stta propriedadc, dc fìrrnla a nào sclcnl conlìrndiclos coln si¡lilarcs de propriedade clo
CONTRATANTE. Responsabilizar-se por eventuais palalisaçòes clos selviços por parte clos profìssionais
da CON'T'RATADA, sem rcpassc de qualquer ôrrus ao CON'IRATANI'E, para que não hajá internrpção
clos serviços plestados. Substituir qualquer integrante cle sua equlpe cuja permanência nos sr,.niço, ib¡.
julgada inconveniente ou ern caso de afastanrento por motivos pessoais, no prazo rnáximo de 02 (dois)
dias a contar da contunicação expressa pela CONTRATANTE. Dar ciência imediata e por escriìo ao
CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na execução clos s.ruiçor. prestar
esclarecimentos que lhe f-orer¡ solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da
CONTRATADA no qtre diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar ligorosamente os emprega<ios
qLre irão prestar serviços pelo CONTRATANTE, orientando-os para que se comportem sempre ãr iorrnu
cordial e se apresentem sempre clentro clos padrões cle eficiência e higiene compatíveis com o local cle
prestação clos serviços. Assumir todas as responsatrilidades e tomar as medidas necessárias ao
ateuclirnelrto dos seus fttncionários acidentados ou com m¿rl sírbito. Não transfþrir a terceiros, por qualquer
fbrma, lìcffl meslno parcialmeute o presente contrato, nem sLrbcontratar, sem prévio consentimento ior
escrito do CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitaclo pelo CONTRATANTE, quanclo
estiverem em desacorclo conl as técnicas e ¡rrocedimentos aplicáveis aos mesmos. Retazer os serviços
eventtlallnente execlttaclos co¡n vísios ou defèitos, eur viltucle cla ação, ornissão, neglrgência, irnperícia,
enlprego de tllateriais otl ploccssos ittaclcc¡uados ou clc qLraliclaclc infcrigres. Rcsponcler ao
u^ONTRATANTE pelos clanos ott aval'ias carrsaclas pelos profissionais cla equipe técnica e encar.r'egaclos
ao patrimônio do C-'ONTRATAN'IE, espccialmcute crr equipaÍner1tos, materiais e pela desconexão de
aparelhos eletroeletrônicos, decot'rentes tle sua culpa ou dolo ng exercício tle suas ativiclades.
Responsabilizar-se pelos encargos traballristas, dissíclios coletivos, previdenciár.ios, fiscais e comer.ciais,
bem como pelo curnprimento das nonnas legais vigentes cie âmbito f'ederal, estadual e municipal, e as
norl.rìas internas cle segurança e medicina do tlabalho, resultantes cla execução deste contr.ato, selll a
transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Executar os serviços de manutenção preventiva e
corretiva com apalelhamento adequatlo, por meio de pessoal especializado e treinaclo, reóponsabilizan<Jo-
s9' se for o caso, pela má atuação dos uresmos. Manter o seu pessoal clevidamente equipado
disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e f-errame¡tas ¡ecessários à perfeita
execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários e sendo substituíclas remip q¡,.
necessário' Alér¡ dos equipamentos e ferranlentas a empresa cleverá fornecer todos os EPIs necessários à
pelfèita e segtlra realização dos serviços objeto cleste instrumento, nos termos cla legislação pertinente.
ForneceL, por sua couta, todos os equiparnentos, uraquinários e ferramentaI necessáiio à exeìução dos
serviços (incluirrcl0 escatJas, antlaimcs e oLrtros), cabendo à CONTRATANTE quando fgr o caso sornente
o lornecimelrto dos materiais de cousumo. t¿ris c:omo: ciurerrto, areia, peclra, rrnor, conexões, fios, cabos
elétficos, paraiusos c otttl'os. Responsabilizar-se pelo clepósito ¿as lèrrame¡tas, instrumentos e
equipamentos alocaclos para execLtção clos serviços, nào cabenclo ao CONTRATANTE clualcluer
responsabiliclade por ¡lerdas clecorrcntes clc rottbo, lìrrtc¡ ou c¡uaisclr,rcr outros fàtos cluc possi¡m oçorrcr.
Atender quaisquer sewiços cle emergência c¡ue sc façam necesshlios, a critér.io ¿a CONTRATANTE,
mesmo que resulte tal incunrbência ern acréscinro de equipe, nl€sllo fbla do horário nolnal de
atettdimettto, iuclusive aos sábados, domiugos e f'eriaclos. Manter sigilo, sob pe¡a de responsabilidade
civil, criminal e aclministrativa, sobre toclo e qualqrlel assunto cle intèresse clo CONTRATANTE ou cle
terceiros de qr,re tornar conhecimento em razão da execução dos servi ços, devendo orientar seus
emplegaclos nesse enticlo. Não utilizar o norre clo CONTRATA NTE, oll slla qualidade de
CONTRATADA, enr quaisquer atividades de divulgação enr presarial. Todos os serviços executados serão
instluídos e confèriclos pelo responsável do contrato. C so o responsável constate que os serviços não

S

foral¡ execntados conforme orientação, empresa responsável terá qne refazê-los sem nenhum custoa

a
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aclicional ao CONTRATANTE. OBRTGAçoES DA CONTRATANTE; Receber o objeto no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixaclo, a
cont'omridade dos bens recebidos provisoria mente coln as especiticaçöes constantes do Edital e da
ploposta, para 1ìns de aceitação e recebi nrento clefìnitlvo. por escrito, sobre

J: 76.105.665/000 I -0 I

Avcnitll Macali, no 255, Ctcntro - Cìx. posrrl 24 - C.Ip
IJ-ntail: lit'!ç1.r;lq¡111¡irlrtrç'[,i¡12.p¡.gor .þr. 1 

I icrrlr w



wqe
MUNrcípro DE MARMELETnd'k

ESTADO DO PARANA

imperfeições, falhas ou irregulariclacles verificaclas no produto fbrneciclo, para que seja substituíclo,
reparado ou corrigido. Prestar as inforrnações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel
execução da Ata de Registro de Pleços. Etètuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente
ao fbrnecimelrto do objeto, no prazo e fbrma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções
administrativas, quando se fizerenr necessárias. A Adnlinistração não res¡ronderá por cluaisquer
compromissos assttmiclos pela Contlatada com ter'ceiros, aincla que vinculados à execução clo presente
l'et'lno de Contrato, bcnr colrìo por qualqucr clano causaclo a tcrcciros cll clccorrôncia cle ato cla
Contratacla, cle scus entpregaclos, ptepost0s ou suborclin¿rlos. Re.jeitar, no toclo ou enr parte, os proclutos e
serviços entregtles pela CON'ì-RA'IADA fbla clas cs¡rccrifìcaçõcs clo otiital; Fiscalizar c acornpanhar.a
execução clo Corttrato, o cuutprimcuto clas obrigaçòcs cla C-'outratada, atravós de comissãoTservidor
especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatanclo irregularidades, quanclo
for o caso' Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. Prestarãs infbrmações e os
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; Nomear membro clo seu quadr.o cle
empregados para atttar como responsável pela fìscalização do bom andamento das atividades èxercidas
pela CONTRATADA; Exigir o cumprimento cle todos os cornprolnissos assumiclos pela
CONTRATADA, de acorclo com as clár"rsulas contratuais e os termos de sua pr.oposta; prestar. à
CONTRATADA inl'ormações e esclarecirlerltos que eventualnrente venham u r"i roli.itados, e que
digarn respeito à uatureza dos serviços contratados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a
liscalização e o acompanhanrento da execução da Ata cle Registlo de Preços, será cle responsabilidade dos
Diretores dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Esportes, Meio
Ambiente e Recttrsos Hídricos, Saúrcle e Adnrinistração e Planejarnento, pelo Depar.ta¡nento de Educação
e Cuhura será o servidor Ernani Jose Menzen e pelo Departamento cle Viação e Obras será o Chefe cla
Divisão de Viação e Obras Gilmal Caviolli. A fiscalização cle que trata este item não exclui nem r.ecl¡z a
resptlnsabilidacie clo f'orllcccclor, aincla c¡uc rcsultcur clc corrcliçtics tú.cnicas, r,ícios rcclibitilrios 9u c¡lprcgo
cle material inaclec¡uaclo oLt cle c¡ualiclade infèrior', e, na ocorrência clesta, uào inrplica ¡a r.esponsatritì¿a¿e
cla aclministração e clc scl-ts agentcs c prcpostos. C)s lcspousirvcis pclo aconrpanlianrcnto c tiscalização cla
execução cla Ata Registro cle Preços, citaclos acilna, proceclertìo ao registlo clas ocorrências e ac{otantlo as
providências necessárias ao seu fìel cuurplirrento, tenclo por parâmetro os resultaclos previstos no
instrunlento contratual que será finnado entl'e as partes. Entrc suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de qr-raisquer circunstancias qr.re incidarn especificamente no arf.78 e 88 da Lei 8666i93 que
trata clas Sanções Aclninistrativas para o caso de iuacliurplemellto contratual e cometimento de outros aios
irícitos. ctÅt/sut¿ ou¿nr.q - n¿s coNnicons on p¿c,auuvro E- iQ'rACió
ORÇAMENT,{RIA: Os pugunl"nlor se,ão.f.tr*,l* n.l.nrulr.nte no perioOo A, Ol a 15 clo mês
subsecluente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poclerá ser entregue diretamente no Depaftamento cle Finanças ou encaminhada no seguinte enderéço
eletrônico: nf(ä)marnlolçilo.pr.qov.br. os pagarnentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no etfital cle licitação, tlevendo o Depaftamento solicita;te veriflrcar a disponibiliclatle de saltlo
jttnto ao Departamento competente. A Iiberação dos pagamentos ficará coriclicionada a apresentação cla
prova de regulariclade junto a Fazencla Federal, Estac'lual e Municipal, Fu¡clo cle Gara'tia por Tempo cle
Serviço (FGTS) e Cerliclão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emiticla elerronicanrente através clo
site httlr://wrvrv.tst.-ius.[rr., crrr cumprir-ncnto cot]l ls obrigaç
plocesso licitatório. Os paganrcrrtos scr¿ìo clètulclos cxclr"r
bancária dc titr.rlaridade da Ciorrtratad,¿. CL,4USUL,4 OUINTA

õcs ¿rssurrriclas na tìrse cle habilitação do
sivamentc atlavés cle clepósito na Conta
- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
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mercado para os bens registraclos, uas mesmas conclições cle fonlecimento, podeuclo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Cu,4,USUU Sønrw¿ - OO ßn,qruSTø onpnnÇos n nnnouuVnto ncQnSulco ntu¿xcntno: tu
Preços, os valores registrados não serão reajurstaclos; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada reqLlerer c demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econôrnico-financeiro,
com fìndamento no altigo 65, Il, "c1", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a¿ssinatura, clevolução do'fermo assinado (confbnne o caso) e pr.rblicação do Ternro cle
Aditamento, ctÁusuLq on,qv,q - oo cluctt,AtwgNro no ngißTno nn pwcos, o
Registro de Preços poder'á ser cancelado nas seguirrtes ocasiõcs: A pedido, quo,ìdo co¡11provar estar
impossibilitado de cumpril as suas cxigências por ocorrência cle casos fbrnritos ou cle i-orça ¡raior,
cleviclamente comprovado; Por iniciativa clo órgão ou e¡lticlacle responsável, quanclo a empresa:
Descttmprir as condições da Ata de Rcgistlo de Prcços; Niro conrparcccr ou se recusar a r.etirar, no prazo
estabelecido no eclital, a respectiva Nota cle Empenho ou instnrmento ec'¡uivalente no prazo estabeleciclo
pela Adrrrinistração, sem justificativa aceitável; Não acertar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercarlo; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata cle Registlo cle Preços os clescritos nos aftigos
17 a 80 cla Lei 8.666193. O cancelamento cle registro clo fbrnececlor será devidanrente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou enticlarJe responsável, que
deverá infornrar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 comete infração administrãtivu, nolt"rmos tJa Lei n,
10.520, de2002, o licitante/adjudicatário qLre: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo cle valiclacle da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregal os clocumentos exigiclor no ceitume.9.l.4 Énsejar o
retardaurento cla execução do objeto.9. 1.5 Nào mantiver a proposta.9.l.6 Corneter fraude fiscal.9.l.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Conside[a-se conlportamento iniclôneo, entre olltros, a tleclalaçãcr
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquactramento conlo ME/Epp ou o conluio entre os
licitantes, em clualquer rnomento c{a licitação, treslno a¡:ós o cncerramento cla fasc cle lances.9.3 Nos
terrnos clo altigo 87, da Lei 8.66ó193 e suas alterações, no çaso cle clescurnprirnento total ou parcial cle
qualqucr das o[:rigações assunlidas, a Aclurirristraçào poclcrri, scnr prcjuízo da rcspousabilidade civil e
climinal, e obset'vaclo o deviclo processo legal, aplical ao forrrececlol registraclo as seguintes sanções
aclministlativas, segttndo a graviclacle da falta corncticla: a) Aclvertência por faltas leves, assim entenclidas
como aquelas que ttão acarretarem prejuízos significativos ao objeto cla coutratação; b) Multa moratória
cle 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por clia de atraso injustificaclo (cuja justificativa não seja
acatada pela Adrninistração) sobre o valor cla parcela a que se ret-ere a obrigação, atè o fimite máximo de
l0 (dez) dias, após o qual a Adrninistlação poder'á optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa cornpensatória de20% do valor total do peclido de
fornecimento no clual a illegulalitlade se refere, no caso tle inatlimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadirnplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; cl) Suspensão temporária de
participar em licitação e irnpeditnento de contratar com a Administração, pelo prázo de até 05 (cinco)
arros, conl fundamento no artigo 7" cla Lei 10.520102, sem prejr.rízo clas multas previstas em edital e clas
clemais comiuações legais; e) Indepenclentemente da a¡rlicaçiìo das penalidacles retro indicadas, a(s)
ploponente(s) lÌcar'á(ão) sujeita(s), ainda à composição das perclas e danos causados à Administração
Municipal decort'entes de sua inadirnplência, bem corlo arcará(ao) cor-n a correspondente diferença de
preços verificacla ellt tlova cotttratnção, na hipótesc da(s) pLoponentc(s) uão aceitar(em) a contratação
pelos trresnros preços e prazos Iìxirclos pela inacliurplente. g.4 Se a corrtrataclit nrìo procecler ao
recolhinlcnto da ntulta llo prazo dc 05 (cinco) dias útcis cont¿rclos cla intirnaçiìo por parte do Município, o
respectivcl valor será clescontaclo clos créditos clLle a contratacla possuir com esta Pref'eitul.a e, se estes nào
forenr sufìcientes, o valor quc sobejar será cncarninhado pala inscrição enl Dívida Ativa e posterior
execução pela Procttradolia Ceral clo Municipio de Marmeleilo/PR. 9.5 Em se tl'atando de adjr.rdicatária
qtte não comparecel' para retirar a Nota de Empenho, o valor da rnulta não recolhida será encaminhado
para iuscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral clo Mun icípio de
Marm leiro.9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intirnação, podeudo a Adrnirustração reconsiderar sua decisão ou uesse prazo
encaminhá-lo deviclamente infbrmado pal.a a apreciação e

CNP .105.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEp

e

E-nrai l: - Telelcrne: (46) 3 525 -8 1 07 / 8 I 05

prazcs.9,7 A



wffiffi u'3Å
oPMUN C DE MARMELEIRO

ESTADO oo peRnNÁ

penaliclatle cle multa pode sel aplicacla cumulativamente com as clemais sanções.9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento adrninistrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla def'esa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.6661 1993.9.9 A
autoriclade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infiator', o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando ern
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. g.l0 As penalidades

O presenteserão obrigatoriamente registradas n0 SICAF ULA DECIMA - DA
instrulnento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer ternpo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos clos incisos I a XII e XVII do art. 78 cla Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo eutre as partes, reduzidas a termo no processo de licitaçào, comprovada a conveniêucia pala a

Administração Municipal; b) Judicialmcnte, nos tcln.los da lcgislação. $lu No caso dc rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTIìATANTE clcverir scr notiticaclo por cscrito, com antecetlência
tníniura de 30 (trinta) dias. co¡rr co¡rteúdo lìrnclanlentaclo e conrprovndo. !i2" A CONTRATADA
recotrhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisã<l adnriuistrativa prevista no art. 1"1 daLei
n" 8.666/93. $3'A CONTRATADA inclenizar'á o C-ONTRATANTE por toclos os prejuízos que este vier a

solì'er enr decorrência cla rescis¿ìo ¡ror inaclimplenreuto cie suas obrigações contratuais. CLÁUSULA
DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vincr.rlada ao eclital de Pregão Eletrônìco n"
046/2022 e à proposttt da Contratada, senclo que a esta obriga-se manter durante tocla a execução desta
Ata, etn compatibilidade cotn as obligações por ela assumiclas, todas as condiçöes de habilitação e

qnalitìcação_exigidas na licitação. cL,4usuLA DÉCIMA ÿEGUNDA - DA FRAqDE E DA
CoRRUPÇ,Ão:AspartescleclaramcolrheceraSl1oIlllaSdeprrverrçãoà'o'.upçry
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Admiriistrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n,u
12.84612013 e seus regrtlamentos, se corrprometem qì.le para a execução cleste contrato nenhuma das
partes poderá ofet'ecer, clar ou se colrpl'ometer a dar, a quem quer qrìe seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de qttenr quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagarìlento, c'loação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, cle
modo fì'audulento que constituarn prática ilegal ou cle cornrpção, bem corno de manipular ou fì'auclar o
equilíbrio econômico financeiro do presente coutrato, seja de fornla direta ou indircta quanto ao objeto
tleste contrato, clevendo garantir, aincla clue seus prepostos, aclministraclores e colaboraclores ajam cla

rlrcsma forrna. ctÅusut,¿ nÉctlul,q'rnncotn,q :- DAS DISPosTqDS FINAIS.. Aos casos omissos
aplicar-se-tìo as clenrais disposições constantes na Lei n.' 10.520, cle l7 de jirlho cle 2002, dos Decretos
Municipal n.u l.5lL),de26 cle outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de nrarço cle 2007, e, subsidiariamente a

Lei n.u 8.666193 e suas alterações CIMA UARTA - As questões
clecorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirirnidas administrativamente serão
processadas e julgadas uo Foro da Cotnarca de Manne leiro, c:orn exclusão de clualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais haventlo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo retligida a
presente Ata, que após lida e aplovada, vai assinacla pelas partes interessadas.

Marmeleiro,24 dc junho de2022

DE MARMELEIRO DAIAN A BARBOSA
Paulo Jair Pilati
Contratante

Daiana Cristina Barbosa
Contratada

CNPJ: 76.105.(1651000 I -0 I

Avenitlrr Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEP 85.615-000
E-nlnil: lic:itacto(iùrirrnrclciro,plis!-Ur-11¡Eltjrcao02(gìnrarrnclciro.l:r.gov.br - Tclefbne: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PIIBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 14U2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 046/2022

CONTRATA]TITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DAIANA CRISTINA BARBOSA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçäolcontratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EXECUÇ OE CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 23 de junho de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de 2022.

Marmeleiro ,24 de junho de 2022

Pilati
de Marmeleiro

01 157 M2
Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalacão. deslocamento e descarte.

Própria 154,33 24.229,81

02 160 M2
Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalacão. deslocamento e descarte.

Própria 154,33 24.692,80

03 95 M2
Vidro liso temperado l0 MM colocado, incluindo
as despesas com a retirada do vidro danificado,
instalação, deslocamento e descarte.

Própria 393,60 37.392,00

04 85 M2
Vidro liso temperado 8 MM colocado, incluindo as

despesas com a retirada do vidro danificado,
instalação. deslocamento e descarte.

Própria 359,08 30.521,80

05 7l M2
Espelho 3 MM, incluindo as despesas com
instalação, deslocamento e descarte.

Própria 213,37 15.149,27

06 30 M2
Vidro jateado fosco temperado 8 MM colocado,
incluindo as despesas com a retirada do vidro
danificado. instalacão. deslocamento e descarte.

Própria 379,91 11.397 ,30

07 80 M2

Fornecimento e instalação de esquadria de
alumínio e vidro temperado liso lOmm para uso
em janelas de correr, incluindo as despesas com a
retirada do vidro danificado deslocamento e

descarte.

Própria 461,25 36.900,00

08 70 M2

Fornecimento e instalação de esquadria de
alumínio e vidro temperado liso lOmm para uso
em portas de correr, incluindo as despesas com a
retirada do vidro danificado deslocamento e

descarte.

Própria 430,50 30.135,00

Valor Total Estimado 210,417,98

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lisit¡¡ç.jrg@rûrnnçLsinr.nl:.gn-v-,b.r l liç-itaçaçr02"(r:ù.r..r:il-trlç-lçil]Ì.pr',gov,þ1; - Telefone: (46) 3525-810'7 I 8105
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W DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRA, 28 DE IT,JNH O DE 20?2 ANO:VI 
i

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIçÃO N": 1261- 6,Pág(s)

OBJETO: Termo de cancelamento do item 31.
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2022.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná

Marmeleiro,23 de junho de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃo tra DE REGrsrRo DE pREços No 141t2022 pREGÃo
ELETRÔNICO NO 04612022

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
^ CONTRATADA: DAIANA CRISTINA BARBOSA

OBJETO: A implantaçäo de Registro de Preços para aquisição/contrataçäo dos produtos/serviços abaixo especificados:

PRAZO DE EXECU
DATA DE ASSINAT

Marmeleiro, 24 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E VIG CIA: da assinatura d ata de registro de preços até 23 de junho de 2023.
URA DA ATA:24 de junho de2022

roP
prasil

Dlárlo Ofic¡al Assinado Eletronicemente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória2200-2 do Art. 10c de 24.08.0L da tCP-Brasil

O Mun¡clp¡o de Marmeleiro dá garant¡a da autenticidade deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.or.sov.brl no l¡nk D¡ár¡o Ofic¡al.

Item Qtde Unld.
Medlda Descrigäo Marca

Valor
Unitário

Valor Total

01 157 M2
Vidro canelado 3 MM colocado, incluindo as despesas com a
retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e descarte.

Própria 154,33 24.229,81

02 160 M2
Vidro liso incolor 3 MM colocado, incluindo as despesas com ã
retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e descarte.

Própria 154,33 24.692,80

03 95 M2
Vidro liso temperado 10 MM colocado, incluindo as despesas com
a retirada do vidro danificado, instalaçäo, deslocamento e
descarte.

Própria 393 ,60 37.392,00

04 85 M2
temperado 8 MM colocado, incluindo as despesas com

a retirada do vidro danificado, instalação, deslocamento e
descarte.

Vidro liso
Própria 359,08 30.521,80

05 71 M2
Espelho 3 MM, incluindo
deslocamento e descarte.

as despesas com instalaçäo,
Própria 213,37 15.149,27

06 30 M2

jateado fosco temperado 8 MM colocado, incluindo as
despesas com a retirada do vidro danificado, instalaçäo,
deslocamento e descarte.

Vidro
Própria 379,91 11.397,30

07 80 M2

e instalaçäo de esquadria de alumfnio e vidro
temperado liso 1Omm para uso em janelas de correr, incluindo as
despesas com a retirada do vidro danificado deslocamento e
descarte.

Fornecimento

Própria 461,25 36.900,00

08 70 M2

Fornecimento e instalaçäo de esquadria de alumínio e
temperado liso 1Omm para uso em portas de correr, incluindo as
despesas com a retirada do vidro danificado deslocamento e
descarte.

vidro

Própria 430,50 30.135,00

Valor Total Estimado 210.417,98

Página 3
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EXÌR^TO DO f lêRilo ÁDtTt-vo Do coNtRATO N. i2¡rð22
rNExrcrBtLtDADE DE LtcllActro N. 0D¡r2010
cHÂMÂtEilTo púsLtco N óoz2oie
co¡urt.nh:ÂssoctÀçÀo REctoNAL oE S,ìUOE DO SUoOESTE.
coñûrUd.: AOBP LAEORATôRtO LtOÂ

F"1:ii*f"*:Ë;,i;:lJoíd! 
pE!þç¡o & ururço ô fr¡roro odernádo rndurdo o ir,m 4s 39.

P6ro: S¡ouèlnrttdrdo

Fmchø &tuto,2t d6lunhodo 2022.

RICARDoANIôMo oRfINÄ
PRESIDENIE'ARSS

EXIR^To DE CoNTRAÎo N. t7012022
rNExtcrBtU0ÂDE DE LtctT^cÃo N.0of/2022
cH^M^MENTo púBLtco N" óot/2022
conksrrnre: Ass0ctAÇÄo REGtoNÀL DE SAú08 OO SUDOESTE
Coñtsrrd.:GABn|ELAtRAIetO-Ctr¡¡rC¡UeorcÀllnäi-- -
objoto: Rerdequ.Éodoobi.to@m r tnct0sáodo itrm l32.
Prazo: rSUe lnâlloÉdo
Foroi Conlarcr # Frâncbco Betkáo/pR.

Fro¡ch@ &llûq 2? dêfunho dc i022

RtcÁnDo 
^Nr0Nto 

oRlNÀ
PRESIOENTE/ÂRS8

EXTRATO DE ADIIIVO DE CONIRAIO N'I23/2019
tNExtclBtLt0A0E 0E LtcllacÀo No 00,r,2019
CHAM,lMENTO PÚBL¡CO N" õ02'20I9
conkrtanto:Assoct^çÄo REG|oNAL DE SAúOE OO SUOOESTE,
conlEhd!r ADRIANA M. BONATIO
o¡l¡lot Rêadequ¡çãodo obJeto docontrato t2Jl20t9 d6 pr.stáçàodo seNlçog.
acr6ænltrrfo or !rguirlæ oxsmer: 4 5.22
Pråro: sgue lnsllarådo.
Foror Comãrca dê Franclsco Bllk¿o/pR.

Francis@ Eslldo, 27 do lu¡ho d6 2022,

RIcÂROo ANTöMo oRTI¡Ii\
PRESIDENIE/ARSS

EXTRAIO 5" ADtltVO DO CONTRATO N. l68t2olo
TNExTGtBtLtDADE DE LtctTÂCÃo N" 00il2ote
cH^MÂMENro púBLrco N" ooz2otg
conk!tante:as-soctAçÄo REotoNAt oÊ sAüDE OO SUDOESTE.
CONTsIådA: GAERIÉLA TRAIANO - CLINICA MÉOICA EIREI.I
o_bj€to: Roádeqù.ação.do objoto@m a jnctusåodos ltÊns àS¡i;35.33 o 3S.J¿.rråzo: sêguo tnâilerâdo,
Foro: Comâre de Fráncllco B€[rao/pR.

EXTRAT-o 1. REsctsÄo pARctÂL Do coNTRATo N. l68/2019
tNExt0tBfLtDÂDE 0E LtcllÁcÄo No 00¿/20re
cHAMAMENTo púBLtco No bo2/2olo
cont¡ãr0nrc: AssoctAçÄo REGtoNAt- DE sAùDÊ DO SUDOESTE.co¡r'hd¡: GABRTELA lnnrero _ cr,nrce uÈóic¡iiRili- "
Oblqlo: Resclsâo parcl.l de conhalo fls 35.2
Paszo: sêguo ¡nllleÞdo.
Foro: Comarcâ dê Fronclsco BÊltÉo/pR.

Frsncls@ Bellrdo, 2Z delunho de 2022,

RIcÁRDo ANIðNIo oRTINÄ
PRESIDENIE/AR39

ËXTRATO DE 1'ADITIVO CONIRATO N' IO7I2O22
INEXIGtBtL|oADE ÐE LtCtTAÇÃO No 001/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO NO O()1/2022
conrraranre: ASSoctAçÁo REctoNAL DE SA|DE D0 SUDOESTE,
contrahde: C0NSULTóRt0 DE 0FlALt\,,tOLOGtA t\4ERtSlO LTDA
0b¡ero: tNcLUSÄo DO tTEt\,,t 35.2 NO CONTRAIo onrci,rÁnio
Prazoi segue ¡nallerado

Foro: Comarca de Francisco Beltráo/pR,

SERVIçO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
cNpJ 78.610.85510001.21 

Fonc: (4 ó) 35J 8- | I 9Etuù OnoilflO l^M
C.ñÂilllloflodolonkooomot.com - Cx. potot - 3Z
flw Pd6$ tebC. il8. t5670{Oo. S.(odo Lsùr-pR

ËDfTAL

_ONORINO M^RlÁ. 
^gcntc 

DctcSodo do Sß¡F
do R.B¡itro dc lntóvci! d0 Comùci dcsrfo do 

-Lonko. 
Ërldo

do P¡r¡ná, n¡ fom¡ da Lci,

Sslto rlo l,onrrr-¡R,22 dcjùnho dc ?,022.

FÄZ $^ßF,n 6 scnhoFs JosÉ EUcf;Nto s^RToRF,Tr,Ol
hrirlhlro, 3oltcho, mrlor, ¡grl.ütlor, CpF ñ". ?g2J16.lt.J?, RG ;:
fJ00.22t.3-SSP.PR, ràtd.ntc . dontclll¡do û¡ Ru¡ vcn¡dor V¡lmir Ant6nio
ll.I:]r_!þ._2Jsr nr ctd¡d. dô Bo¡ E3pcnnçi do t8uiçü-pR. I|L^RIO
l| gl9lTq c !u! .rttß, ¡r¡Rr,r s¡l,rfr larn¡s riiõS^RIOnEïO.- hrß¡tc¡or. ßrdos. ôF¡Rrltorcs. ctc potûdor do CpF r;,
251.611.139.87, RC n0. 7.21¡.9Bl.SSp-pR" Gidotq c ¿ôrnicitiido! ná t,inhE
Sillr l,0z¡¡, Mmichio^d! Novn lìrut0 do lSurçu - pR. ncte Commq pm¡ricrrlriol
dos-L-otcs nmir nt. 72.r, subdtÿ¡sâo do lotc 03, dr Bl.b! n". ó9.FtÌ. ;n¡Hdl, ¡".
0l{92 c lotc no. ?2.H, !übdivisto do lotc 0J da Oich¡ n. 69-fU, n¡ucul¡ ii.
014q0- d.tc.Scúiço d. RcßirÍo dc lmóvcir, b{ñ .omo &s qu. o prclcnlc vir¿nr,il dclo cotrhccfiNcilto tivcrcn, quc sc rnconfm dan$¡bd;s ncitc Scniço dc
Rc¡isto dÈ lnúv.is. il lìu¡ prirßr lsûhcl, I t6, cc¡tro. ncsh Cldadê c (:o;nrca,
sob o nror.colo-n"..62_449, dot¡do dc 22 dcJunho dc 2022, o¡ doomcntor cxlgirloi
nclo 

^ilr8o 
213, ll, ¡l! Lci ó.015 dc 3t.t2.19?1, rkerxtA ¡ct, l¡¡ n". t0.9]j, dc

02.08.2041, rchtivor A Rctlf¡crçno 
^dmtnhtrrth¡ 

Rcgtitnt n., OOSI¡OiI,'Jo
f,otc rur!l n'. 72.I. rübdlvk¡o do lôtc 0, d¡ ßl.br nn.6t-FB, mitrlcllrdo sob 0
n'.01.191, do lvm 02 dcrtr Scn.nil., d. thprl.drrt. d0¡ r¡hon¡ ¡¿iir¡i
l-ê¡rrlra B¡rnrllñ . 30¡ candt S[ht. F.r¡lB 0rrndlo, oúhor qilfililic¡dot c
idcirilicrdos n¡ m[ktculú no.0t49t, ddc OÍcio, oùû Frcrcnstoódc cinptcncntu
d Arcq l{mltcs c co[ûonlnç¡Lr do imóvcl ontcs ¡rc¡iion¡do, ¡.lo quc. cilr ctrs
confionl0ntcs prq qucrcndo, nrnlf.ttir-r. iobrc .vrnlual oporiçio ro ¡cdklo,
ilo pruo dr ls(qùinzc) diß.ont¡dü dr úkinr tublicoçm ao p,.ì"nrå tlirot.

w

, ltvt\t^RmN(tfl!hn^t)t,oÍ¡I^< ns J.r.!.¡[.1tk¡is nÌhù, cqrhh.¡ßq¡o$¡r¡., 
LTD^ .,n.n rilt . hù.tr,6. dí..hn Édr c {rú. mrr

.rnnîil
I 'a{akr il1xAlh ÍÈ dùF ¿'¡h¿'il. I fth/, ilhr trh r.dfltÀ( i¡ dilr dcN dfiil n ðnLúr¡ hh¿,.@ rtrt! D r{rdhu ñsF khróil.. ¡ qor+E Jil Mtr.nrj q* 

" 
1"" e4utU,, p" n,.q;þ"';

ÿ¡ô¡èkÌm, ¡¡¡.1rtrlôù :0!],
nkrdril.d

ùdd¿úr ¡i (iilrhdo ¡t¡rilriE du t,i.[(tu
¡nrril¡Â.J07dc0r10trr¡l

trtilor Lcd,r Cinuln [tüJr
\túb d¡ c¡h¡!{D ¡úîtrtrr¡t! & Lth4t.

D¡ròer.iiltJ¡ fth,
tkr,¡¡, ilr Ciñhdtr t,ù¡ir.nr. dc t.tih(rr

LtdiÃrr tkt.E thñ,qaiN
Ññù.ili(oñiilo t,.ilrnr^kir Lk¡¡ih

trl(^re p R^ uryrÁcÀo

^t^ 
DE nFnSlRo Dr tnlços f t¡trlu:l

_ ¡ur¡ot,t.Ít^óNkrìñ.orrl[r:
r r'rnn^Ì^\t¡:. [ÍtiN(Trh Dt rrÁ[\Ìt Írno(trNill^ ltlt^: D^t,tN,i (1[SÍNÁ n.{[¡oS^
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REP(IBLICA TNDDRATIVA DO BRASTL

r.STAr)O,)O p¡{R^NÁ
sERvtço DD REcrsTRo DE Urt¿)vrrs

cotlf^Rc^ DE nn^LEZ^
nlr hl¡m, !t1r. t'6nêfrr(1ót ¡trt.t t!l

^¡ßdolokd- 
RllbrÞdor

EDITAL

ANClt,o tOt.ONt, R.[i¡tñd.r dn *ßt@ dô R(rkh úr trúrct dncohlad. Rilku, Mo do Ìu¡nó. io tm! di ht:

...... .F^Z S^IË[ quc ñc.ñ ¡rt¡nrdor or sn. ]:DSON S0^RXS DÂ S[.\,^_

i.* iiiili,!,r*,'ii;üt",it i,ütilli t3iixn lffi i*l"i*it *qoirmro ,ob ¡._Ejssst6s0j?. ¡.¡û¡rtd' F. ,r¡cn!çÀì ro*rr, niì:,i,ïì"ï îiäiäiiålß8tr¡ñd0 lor n, R.t{, J¡ Márdcuh ni t57,;o t.tm 02, ic+ S."n å. m;* ¿. i,íiîl,.h,il,. i¡ ¡hóvd dr'doftRui lrir6^w¿ro. nîìñro¡o no" ri, *.üilii"iäii"liäl
liïlï iÎ..f:rtiîlrÎJ ;iriliililT¡ä:"xH*1ïi:riî.,r"i,ffi#:Hr

;u:^;lninim**"".,m;:1g1,",#,r.ä'f{ii.filL:ff :;tit

fi mqu*,gfr ffi ffiffi ffi iii"ll'ffitriiiiffi
Rlnlôa.2{dÉlürhodo 2022.

kúLilo dc[hfr&tru

EXTRAIo PARA PUBLIoÁÇÄo
TERMo DE cANcELAMENTo DÉ ITEM DA

ATA DEÌEG|STRo 0E pReços ru. teelæzt
pREcÃo Et-ETR0Ntco N, o6s/202t

CONIRAIANIEI MUNICIPIO DE MARMELEIRô
cONTrAlÁDO: PNEULOG COMERCTO DE pNEUMATTCOS EtRELt
vÞJErut tgmo06€ncêtsmonlodollem3l.
0AlA DEASSINATURAT 23 d€ lunho do 2022
FoRor Fo¡oda Comarmdo Mármeteko, Estãdodo paraná'.

Mamotetro. 23 do iunho de 2022.
pãuto Jak pllail

prcfollo de Mameteho-Â¡--
Prefeitura Municipal de Verê

O PGfoilo do Munlclplo doV€rá, Estadodo psrãná, com bato na Lel F€dgrol g.666ß3 ol€ghlação conplementar. tomam püblco errrato de 4;t"-õ ¡¿-¡rr"õ i, ðäi'ri.åiði"'"" "

E^ Ë.Ì¿$ilÌl|lå'"lTi,å; i|:'qy;ç"3915i¡iirt'ãu;ticrTciüÏöii uor
utsJE r o: C6tEtaçåo d€ empræ Gpocial¡zãda paE a rgaltzacão d€ oxãmd de .thnto-
r6_por rmagm pøa pactentæ do Côñtrc tnt{¡ado de SariOe do trluntctpto Oã Wro"- Þi
ADITIV-O DE PRÆoi Ftca pronogado o prazðde vtgå"r1" ¿'"io.i,aõ i;ùjziliö *ii
måls i2 (doze) mæes. pa$ando ós novæ prazos de"vþl;rh ñtöä,, 

";ilil;#:te, aló_adata de 29/06/2023 (vtnto e nov€ dias de junh."ø ãoãi'- 
-' -"'""""' ""

DATA DA ASSINATURA: 27 ¿ø tuîho dã 2o??
FoRO: Comsrca d6 DobVtztntiß - pR
Ademllso Rosln - Prolollo Muntc¡p¡l

O Pr€fôilodo Munlclplo do V€rê, Estado do parâná, @m bæ6 na Lâ¡ Fsdoral 8.666ß36
l€gìslaçåoconptem€ntar, romam públco ertrato de 5;i.ñ;¿itõ ¿;çf,i;;Ëi"'"" "
PARTES: Mmtcrpto do Vor6 - pR e a emprw socleo¡ó¡ iìööÈrrÀLlä gELrno-

ESPËCIE: Contrãlo noB6i20l9 - lnoxtgtbitidade N" t9/2019.
UtsJLlO: Conlolação dq smprgsa spectal¡zoda parâ 6sNlç6 de asslslånc¡a mtrl@
h-dpJlalå¡,.ambutstodá1. tsboratorlal e ãe pronto soæno pelä srstema rinlco jo 

i-a-tãã(SUS.FNS) parâ atender I domanda da mún¡clDâildådã.

l-0.1T.1_V9 PF META: O CoNTRATANTÊ pasar¿ À COHTR¡T¡OA o v6tor de Rg
398.230,08 (Trczentos e Norenta o Oito Mit,b;;ntos e t¡nra neals o oito Cãnti-osì.-
AolTlV-o DE PRAzor Ficâ p,orosado o p,azo ãã u!ô..i, ¿i òiiåi"-";äe"räìiiìi"
mals I 2 (doz€) môs6, passando ós novos prazæ de""ig¡;.b ñö; ;ö;;il;#:
lo, aló_a datå-d6 29/06/2023 (vlnts o nove dìas d6 junhoie ZfiZi¡ "- 

- ' -*'- '- ''''
DATA DAASSINAIURAT 27 de tunho d€ 2022
FORo: Comarca do Dois Vìzinhos - pR.

Adem¡lso Rosln - prôfe¡to l,luntclpal

/'ÆÐ( ,\nßþ!lont-l!íir. lÞì.sd.

EXIRÁÌO DE êoflTRAlO X. 2t J/20r2
tilExt0tErltD^E DE LtctrAcÀo r 004¡0ll
cHAüÂmEuo púBlco t, ôozIotg
cô¡rrhd.úsoctÁç^o REc'oN^t 0E sùDE æsumEsTE
cont l¡ü EM^NoEI IUCpS DÀS|LV^IEtxErR^. uF

trliiöi;.,*.1¿,,m.lå,#.:'r #ä,:f : Ét*$ï,fi,jå: üïH,fl: ;tïi$tji
fl",i; ?llillJlfiåli jiT[,îi]j26Mdô' r ¡dçlo Reb-r a sid" l"-óøåii jÀäi;
toþ: turñ dó Frrntu hìhMR

frrÉ@ &ù!o, 27 & lunho dr æ22.

Rìc^Roo Áfftö{þ oRltNÄ
PñEÛ0ENt9Ân5t

W
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR.ASIL

ESTADO f'O PARANÁ
sERvIÇo Dtì REcrsrno oe ¡móvnls

COMARCA DD RDALEZÀ
Ru! &lar.2't- foicFù fi6) $t!t!!,

^itslopntid, 
n.¡hr;do,

EDTIAL

^NOÊ1.0. 
tîLONt, R.8ilhdnr do Sk,ürô do l.¡hb dc tnólct. d¡(¡hdM d0 Rcrte¡. !r0ò do puur, ru romr da taìl

l¡^Z S^ìER ou. nu hilñrr ..-
". 

sz¡ m,m. ü*ü"îi',ì,ìåi; ;; i#HLÌli,:Ii'îåiLJH':T å:":'.li:"lilr.i.uuñ{fl0r.gûnnildoFrdklÌctofidhili. r-"
:#,ytrill,ï:lirllr"";;,r"1îi*:$tt"l,:år:i:,ri#tri{}f 

ilj._"ilitff
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*.n". *l'.iii,.

:: jiff l,:i,x";..3' jrÍ;i¡",ià,j:öïi;::äl* ¡;,iÏfi ¿iülîüT":",#ïI
ï'i:ruï'",il1i:li,,i"fjli:::"ii1l jif,.*y:.: run" ¿. ¡,i,r,i 

"-'¡' 
ii'lili,ä

,m c !'rs;ñä;il'ilil,'ffiif"1,fi '"'S'""lcilor I ¡rdrraçNo moncrr¡i' ôr

lïl1Tllî:11.,:.,-1f:ll"l di"., 
"";,"_ , *^il i"il ll,,JìJ:,îf',i:,fffi:î1,î,.,ï:.iiilc nuê . n¡^ .üfÀ,¡--,.¡-*ru¡". p"'. 

" 
¿r.i. i".öildffi;i'"T'i:'l':, "', "'tÎdi ohris'çtù nô ¡'q, orc

rìòrcrliû cirx^ ncoxoüèì ì1i.:ijaäill I'if,lio'rc ¡hú do ¡hôrr cñ Íohrù.ædoE
,1lrnlgt. rÙ! ktr'.i do 

'fligo :6, 67., d¡ ¡.¡

I

Franciso Beltrâ0, 27 de junho de ZO2Z,

RICARDO ANTÔNIO ORlINÃ
PRESIDENTE/ARSS
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Itcrlenr, l{ ¿ciftrhd dc 202t. ---
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